
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 068 da Sessão Ordinária nº 068,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 27 de outubro de 2016.

Às nove horas do dia vinte e sete de outubro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; ausências justificadas

dos Conselheiros,  JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se

o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro

Substituto SÉRGIO DANTAS para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III,

do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos: Processo  nº  820012000-00;  Prefeitura  Municipal  de  Soure;  Prestação  de

Contas – 2000  ; Responsáveis: Paulo Fernando Macieira Peixoto (01.01 a 08.08 e 18 à 31.08), João

Sarmento de Araújo (08.08 a  18.08)  e Roberto da Rocha Kós –  Interventor  Estadual  (01.09 a

31.12); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:

Conselheiro   Sérgio Leão, com Pedido de VISTA ao Conselheiro Daniel Lavareda na Sessão Plenária

do sia 26.04.2016  ;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado de Pauta. Processo

nº 201610174-00;  Fundo Municipal  de Assistência  Social  de Igarapé-Açu;  Pedido de

Revisão    contra a decisão contida no Acórdão nº 26.399, de 12.03.15; Responsável: Diana Maria

Guimarães  de  Paula;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro    Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de

21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de conhecimento do Pedido.  A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de conhecimento do Pedido (Resolução nº 12.749).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1110012007-00; Prefeitura Municipal

de Breu Branco; Prestação de Contas – 2007  ;  Responsável:  Armênio Oliveira Barreirinhas;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contador: Francisco Feitosa Fernandes;   Publicado no DOE nº

33.236,  de  21.10.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  1420012013-00;  Prefeitura

Municipal  de São João da Ponta;  Prestação de Contas – 2013 (Contas de Governo)  ;

Responsável:  Nelson  Almeida  Santa  Brígida;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contador: Vicente

Aleixo de Souza;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado de Pauta. Processo nº

1420012013-00; Prefeitura Municipal de São João da Ponta; Prestação de Contas – 2013

(Contas de Gestão)  ;  Responsável:  Nelson Almeida Santa Brígida; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;

Contador: Vicente Aleixo de Souza;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Pauta. Processo nº 1400012013-00; Prefeitura Municipal de Placas; Prestação de Contas

–  2013  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Leonir  Hermes;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José

Guimarães; Contador: Raimundo Rafic Salomão;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.739).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo. Processo nº 1400012013-00; Prefeitura Municipal de Placas; Prestação de

Contas – 2013 (Contas de Gestão)  ; Responsável: Leonir Hermes; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José

Guimarães; Contador: Raimundo Rafic Salomão;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.596). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 810012009-

00; Prefeitura Municipal de Senador Porfírio; Prestação de Contas – 2009 (Contas de

Governo)  ; Responsável: Cleto José Alves da Silva; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães  ;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Resolução nº 12.740). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 810012009-00;

Prefeitura  Municipal  de  Senador  Porfírio;  Prestação  de  Contas  –  2009  (Contas  de

Gestão)  ; Responsável: Cleto José Alves da Silva; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães  ;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia
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dos autos ao Ministério  Público Estadual.  Por maioria: com aplicação das multas (Acórdão nº

29.597). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas.

Processo nº 580012004-00; Prefeitura Municipal de Portel; Prestação de Contas - 2004  ;

Responsável:  Elquias  Nunes  da  Silva  Monteiro;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araújo);

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 360022010-

00; Câmara Municipal de Itaituba; Prestação de Contas - 2010  ; Responsável: Hilton Alves de

Aguiar; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 29.598). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  623872008-00;  Instituto  de

Previdência Municipal de Redenção do Pará; Prestação de Contas - 2008  ; Responsável:

Carlúcio Ferreira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contador: Rogério Charles Trindade;   Publicado no

DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multas (Acórdão nº 29.599). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  141812011-00;  Fundação

Municipal  de  Assistência  ao  Estudante  de  Belém;  Prestação  de  Contas  -  2011  ;

Responsável: Vitor Hugo Moreira da Cunha Júnior; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.236,

de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  29.600). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº  1442012009-00;  FUNDEB  de  Tracuateua;  Prestação  de  Contas  -  2009  ;

Responsáveis: Maria Helena Rodrigues Mesquita (01.01 a 18.10) e Cléia Markia Silva de Melo (19.10

a 31.12); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Geral Elisabeth Salame

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE nº  33.236,  de  21.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e
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manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão nº 29.601). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº  1342012010-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Canaã  dos  Carajás;

Prestação de Contas - 2010  ; Responsáveis: Edneis Barbosa Lima e Dionísio José Coutinho dos

Santos;  Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez  Gueiros;  Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº 33.236, de

21.10.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 34072009-00; Fundo Municipal de Direitos da

Criança  e  Adolescente  de  Afuá;     Prestação  de  Contas  -  2009  ;  Responsável:  Ariedina

Figueiredo Pelaes Seixas; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  José

Alexandre Cunha (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araújo);   Publicado no

DOE nº 33.253, de 33.236, de 21.10.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201005473-00-

00; Águia de Marabá Futebol Clube de Marabá;     Prestação de Contas de Convênio - 2010  ;

Responsável:  Sebastião Ferreira Neto; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.236,  de

21.10.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201104233-00  (201118298-00);  Águia  de

Marabá Futebol Clube de Marabá;     Prestação de Contas de Convênio - 2011  ; Responsável:

Sebastião  Ferreira  Neto;  Instrução:  5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016.

Retirado de Pauta. Processo nº 201300002-00 (201118854-00); Liga Esportiva de Marabá;

Prestação  de  Contas  de  Convênio  -  2011  ;  Responsável:  Edimilson  Gomes  de  Almeida;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado de

Pauta.  Processo nº 201315288-00; Instituto de Previdência do Município de Altamira;

Aposentadoria    (Resolução nº 020/2015, de 01.06.15); Interessado: Lino Luiz Borges; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE

nº  33.236,  de  21.10.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201119123-00;  Fundo  de

Previdência Social de São Sebastião da Boa Vista;     Aposentadoria    (Portaria nº 015/2016);

Interessada: Raimunda de Miranda Serrão; Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete  do Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado no DOE nº 33.236,  de

21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela negativa registro do

Ato (Acórdão nº 29.602). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,
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dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  201502896-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Capitão-Poço; Contratos Temporários  ; Interessados: Ana Leide Vaz e

Lima e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201219734-00; Prefeitura Municipal de Paragominas; Termo Aditivo - 2012  ; Interessado:

André Francisco dos Santos Tembé; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Retirado

de Pauta. Processo nº 201509509-00; Câmara Municipal de Novo Repartimento; Subsídio

– 2015   (Resolução nº 002/2015); Interessada: Maria Rita Belarmino da Silva; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;    Publicado  no  DOE  nº

33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato, com aplicação de multa (Resolução

nº  12.741).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  201509512-00;  Câmara

Municipal de Novo Repartimento; Subsídio – 2016   (Lei nº 1.255/2015); Interessada: Maria

Rita  Belarmino  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:

Conselheiro Cezar Colares  ;   Publicado no DOE nº 33.253, de 18.11.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do Ato,  com aplicação de multa (Resolução 12.742).  Presidência  do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José Carlos

Araújo. Processo nº 201606449-00; Câmara Municipal de Novo Repartimento; Subsídio –

2016   (Resoluções nº 002/2016 e 003/2016); Interessado: Oziel Miguel da Silva; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator: Conselheiro Cezar Colares  ;    Publicado no

DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  pela negativa de cadastramento do Ato, com

aplicação  de  multa (Resolução  12.743).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201606945-00;  Câmara  Municipal  de  Itaituba;  Subsídio    (Resolução  nº  005/2016);

Interessado:  João  Batista  Rodrigues;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da

Silva;    Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução 12.744).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.
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Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Aloísio Chaves e José Carlos Araújo. Processo

nº 200705646-00; Associação dos Moradores de Bairro do Guamá; Prestação de Contas

de  Convênio  -  2007  ;  Responsável:  3ª  Controladoria;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  da  Conselheira  Mara  Lúcia);

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  29.603).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº 146072009-00; Agência Distrital de Icoaraci de Belém; Prestação de Contas

- 2009  ; Responsável: Ivy de Menezes Veiga Portela; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.253,

de 18.11.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO: “pela aprovação, com ressalva, da prestação

de contas, devendo ser emitido Alvará de Quitação”. Em votação: os Conselheiros, Aloísio Chaves e

Sérgio Leão, e o Conselheiro Substituto Sérgio Dantas, acompanharam a Relatora, na íntegra.  O

Conselheiro Antonio José Guimarães divergiu da Relatora e votou pelo trancamento das contas.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria, decidiu pela regularidade das contas

(Acórdão nº 29.604). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencido o Conselheiro Antonio José

Guimarães.  Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

201610560-00; Câmara Municipal de Garrafão do Norte; Subsídio    (Lei nº 411/2016, de

02.05.2016); Interessado: Jonas Moura Soares; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.253, de 18.11.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do Ato,  com aplicação de multa (Resolução 12.745).  Presidência  do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José Carlos

Araújo. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. O Conselheiro Sérgio

Leão submeteu ao Plenário as seguintes propostas de Resoluções: 1. Dispõe sobre os procedimentos

para execução e controle de movimentações financeiras, a qualquer título, realizadas pela Administração

Pública  Municipal,  sob  a  jurisdição  do  TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada em discussão. A  Presidência

proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  as  Resoluções  apresentadas.

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. 1) Processo nº 201611740-00

(V vls); Origem: Prefeitura Municipal de Capitão-Poço; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo

nº  230012005-00,  do  exercício  financeiro  de  2005.  2)  Processo  nº  201610531-00;  Origem:  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  de  Salvaterra;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº
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662042012-00, do exercício financeiro de 2012. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA a presente Sessão, às treze horas e dez minutos da qual

foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e sete de outubro

de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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